EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ – RICARDO VIEIRA DA SILVA
REQUERIMENTO Nº 01/2023
CELSO AUGUSTO MACIEL, vereador do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso XIV do art. 29 da Lei Orgânica Municipal e do inciso IV do artigo 139 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência apresentar REQUERIMENTO para que o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, no prazo legal, apresente informações e/ou eventuais projetos e convênios relativos a construção de Conjunto Habitacionais de Interesse Social, aduzindo para tanto os seguintes motivos de fato.



Como se sabe, o Brasil de modo geral possui déficit habitacional, com grande número de famílias sem moradia ou vivendo em moradia precárias. 

No Município de Cruzmaltina não é diferente, pois, há anos enfrenta deficit habitacional, inclusive, alguns moradores de parcas condições financeiras construíram residências precárias as margens da PR 272, na faixa de domínio do DER, o que, no ano de 2016 gerou várias Ações de Reintegração de posse na Comarca de Faxinal/PR, com deferimento de liminares para reintegração de posse das áreas públicas esbulhadas e a remoção das edificações construída sobre a faixa de domínio do DER.
No passado não muito distante, o CRAS do Município de Cruzmaltina formalizou inscrições de famílias interessadas em participar de programas habitacionais, porém, não se tem informações a respeito daquele projeto e moradias não foram entregues a população, aos menos no últimos 04 (quatro) anos.


Compulsando o arcabouço jurídico do município, tem-se a Lei nº 506/2017, através da qual o Município de Cruzmaltina adquiriu o lote de terras de Terra Rural sob os números 205 e 265, com área de 24.200,00 m2, destinado a construção de Casas Habitacionais.


A Lei Municipal nº 561/2018 autorizou o Poder Executivo Municipal a firmar convênios com a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou com as empresas contratadas ou conveniadas desta, para viabilizar a construção de unidades habitacionais de interesse social em área urbana ou rural deste Município, bem como, concedeu isenção de impostos como IPTU, ITBI, ISSQN, Alvara de Construção, Alvará de Serviços Autônomo e habite-se, nos moldes da referida legislação. 
A moradia é direito fundamental previsto no art. 6 da Constituição Federal e, portanto, indispensável à composição do mínimo existencial para vida digna, sendo certo que, o princípio da dignidade da pessoa humana constitui-se em um dos baluartes da República Federativa do Brasil.

O art. 163 da Lei Orgânica Municipal estabelece que “A política habitacional do Município, integrada a da União e dos Estados, objetivará a solução de carência habitacional de acordo com o seguintes princípios e critérios:

I- Lotes urbanizados;

II-Estimulo e incentivo á formação de cooperativas populares de habitação; 

III-Atendimento prioritário a família carente;

IV-Formação de programas habitacionais pelo sistema de mutirão e autoconstrução;”

Da leitura dos dispositivos legais supra, se percebe, facilmente, que se assegurou o direito à moradia; e impõe ao Município a adoção de medidas para atender esse direito e o cumprimento das disposições legais de regência, em especial as existentes no âmbito Municipal, conforme demonstrado acima.
Assim, REQUEIRO seja oficiado ao Poder Executivo Municipal para que, no prazo legal, apresente informações pormenorizadas, contendo as datas, as fases e cópias dos eventuais projetos e convênios, relativos à construção de Conjunto Habitacionais de Interesse Social.
Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de março de 2023.


CELSO AUGUSTO MACIEL




vereador


AUTOS



RÉUS

0002497-92.2015.8.16.0081-

ROSANE FORTUNATO DOS SANTOS

0002498-77.2015.8.16.0081- 

GUILHERMINA TEIXEIRA GUEDES
0002499-62.2015.8.16.0081 - 

LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS

0002531-67.2015.8.16.0081 - 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS

0002532-52.2015.8.16.0081 - 

TIAGO MOREIRA DE OLIVEIRA




O Juízo de Direito da Comarca de Faxinal, nas ações de reintegração retro, deferiu liminar concedendo a reintegração da posse das áreas públicas esbulhadas, com a remoção das edificações construída sobre a faixa de domínio do DER, conforme se observa dos documentos em anexo.




Ocorre que, embora louvável a medida adotada pela Procuradoria do DER, apenas a edificação particular – residência de madeira – objeto da Ação de Reintegração de Posse nº 0002532-52.2015.8.16.0081, proposta em desfavor de TIAGO MOREIRA DE OLIVEIRA, impede a inauguração do terminal rodoviário municipal.




As demais edificações, objeto das Ações de Reintegração de Posse nº 0002497-92.2015.8.16.0081 - 0002498-77.2015.8.16.0081 - 0002499-62.2015.8.16.0081 - 0002531-67.2015.8.16.0081, ainda que construídas sobre a faixa de domínio do DER, não prejudicam a inauguração do terminal rodoviário.




A remoção das edificações objeto das Ações de Reintegração de Posse nº 0002497-92.2015.8.16.0081 - 0002498-77.2015.8.16.0081 - 0002499-62.2015.8.16.0081 - 0002531-67.2015.8.16.0081 - provocará verdadeiro transtorno social para as 04 (quatro) famílias que ali residem, pois, não possuem condições financeiras que lhes permitam adquirir ou locar outro imóvel para morar, de modo que, certamente, ficaram desabrigadas, lançadas a própria sorte.




Assim, levando em consideração a desnecessidade da remoção das edificações objeto das Ações de Reintegração de Posse nº 0002497-92.2015.8.16.0081 - 0002498-77.2015.8.16.0081 - 0002499-62.2015.8.16.0081 - 0002531-67.2015.8.16.0081, bem como, a necessidade do  resguardo mínimo da dignidade da pessoa humana na dimensão relacionada à sua moradia, conforme assegurado pela Constituição federal, mostra-se razoável e proporcional obstar temporariamente a remoção das referidas edificações até que as famílias ou o Poder Público tenha condição de minimizar os efeitos da reintegração de posse, de maneira, que não fiquem privadas de um moradia para se abrigar. 




A moradia  é um direito constitucional fundamental e, portanto, indispensável à composição de um mínimo existencial para vida digna, sendo certo que, o princípio da dignidade da pessoa humana constitui-se em um dos baluartes da República Federativa do Brasil, razão pela qual deve nortear a exegese das normas jurídicas, mormente aquelas relacionadas a direito fundamental.
